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Classificação: Interno 

Resposta a Solicitação de esclarecimento 01 
 
 

Esclarecimento 1 

Referente ao Anexo III, item 2 – Introdução, terceiro parágrafo diz: “As páginas a seguir listam 
as funcionalidades de maior interesse da Celesc, bem como a descrição dos casos de uso que 
deseja ver. A Celesc espera que toda a apresentação seja feita de maneira remota, via Teams. O 
tópico 4.1.18 deve ser apresentado em Power Point. Os demais tópicos devem ser apresentados 
em ambiente de demonstração e/ou treinamento do WFM, também via Teams, realizando o 
compartilhamento da tela de apresentação das funcionalidades do sistema ofertado para a 
equipe da Celesc.” 

Onde diz tópico 4.1.18, não encontramos nos documentos desta Pré-Qualificação o item 
mencionado. Poderiam esclarecer a que tópico se refere? 

Resposta da Celesc:  
 

Onde se lê item 4.1.18, entenda-se 4.1.2. Houve erro de digitação. 
 
Esclarecimento 2 

No Anexo 02 Parte 01 -Formulario-Requisitos-Especificao-Tcnica-WFM há itens que indicam 

que o “Fornecedor deve submeter na proposta”, a seguir alguns exemplos: 
  
“1.1 O Fornecedor deve apresentar em sua proposta uma matriz RACI, com os papéis e 
responsabilidades da equipe do projeto do Fornecedor e da equipe de projeto da CELESC.” 
 “1.2.1 Cronograma Macro para resposta ao Edital 
Embora não se espere um cronograma detalhado até a execução do Workstatement, 
o Fornecedor deve submeter na proposta um cronograma geral para as principais atividades do 
projeto a partir do momento de aceite do contrato até completar o Teste de Disponibilidade do 
sistema. O cronograma geral deve conter atividades de: planejamento, workstatement, 
construção e teste de base de dados, testes de integração, treinamento, testes de aceitação do 
sistema de software em Fábrica (FAT), testes de aceitação final do sistema de software (SAT), 
operação assistida, teste de disponibilidade e garantia. Todas as etapas citadas devem estar 
indicadas para a implantação do ADMS e WFM, inclusive a integração entre eles.” 
  
Na fase atual de pré-qualificação não será necessário a apresentação destes documentos, está 
correto o nosso entendimento? 
Está claro nosso entendimento de que o termo “proposta” se refere a fase de licitação? 

 
Resposta da Celesc:  
 

A Celesc se refere a uma propostas técnica, que normalmente é enviada junto com as respostas 

na planilha de aderência técnica, onde o proponentes apresenta a arquitetura do seu sistema e 

principais funcionalidades. O cronograma macro é necessário no processo de homologação para 

certificar que o fornecedor tem condição de cumprir os prazos solicitados. 


